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 Anúncio n.º 844/2011

Processo: 934/10.4TYVNG

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 17-12-2010, às 22:45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Argumento Eficaz Unipessoal L.da, NIF 509203850, Endereço: Rua 
do Viso Galeria Novos Ventos 79 Loja 13, 4470-157 Maia com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr(a). Teresa Alegre, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3 — 2.º Dt.º, 
Apartado 204, 3781-907 Anadia-Telef/Fax: 231 515 560/231 504 707

São administradores do devedor:
Carmen Silvia Nogueira de Cavalcanti Mello, Com Domicilio Na, 

Rua do Viso, Galeria Novos Ventos, N.º 79, Loja 13, 4470-157 Maia a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.
º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 1440603
22-12-2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 

Justiça, Isabel Carvalho.
304113863 

 Anúncio n.º 845/2011

Processo n.º 821/10.6TYVNG — N/Referência: 1440968

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 17 -12 -2010, às 23:07 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Limite Total — Comércio e Reparação Automóveis Multimarcas, 
L.da, NIF 507981120, Endereço: Rua Fortunato Silvério, 99, Gemunde, 
4470 -392 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Teresa Alegre, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3, 2.º Dto., Apar-
tado 204, 3781 -907 Anadia, telef/fax: 231 515 560/231 504 707.

São administradores do devedor:
Fernando Jorge Moreira da Silva, com domicilio na Rua Fortunato Sil-

vério, n.º 99, 4470 -392 Maia, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 

do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -12 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

304119185 

 Anúncio n.º 846/2011

Processo: 943/10.3TYVNG — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Insolvente: ECOTIR (Porto) — Serviços de Transportes, L.da

Credor: Totta — Credito Especializado, Inst. Financ., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 20 -12 -2010, pelas 23:56 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): ECOTIR 
(Porto) — Serviços de Transportes, L.da, NIF — 504667874, Endereço: 
Zona Ind. Maia I, Sector X (norte), 153, Arm. B e G, 4475 -243 Maia 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António Vieira Marques, Endereço: Zona Industrial da Maia I, Sec-

tor X (norte)n.º 153, Arm. B e, Maia, 4475 -243 Maia
Luís Manuel Santos Machado, Endereço: Rua Particular Nuno Al-

vares Pereira, N.º 64 -4.º Esq., Fret, 4420 -000 Valbom a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Nídia Sousa Lamas, 
Endereço: Rua S. Nicolau, 33 -5.º A F, 4520 -248 Santa Maria da Feira 
telefone: 256365199

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;




